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A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Dois 

Córregos, no cumprimento de suas obrigações 

regimentais, remete ao Senhor Chefe do Poder 

Executivo Municipal o presente autógrafo referente ao 

Projeto de Lei n. 66 de 2022, aprovado na 9a Sessão 

Ordinária da 2a Sessão Legislativa da 18a Legislatura, 

realizada no dia 13 de junho de 2022. 

MESA DIRETORA 
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Presidente 
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la Secretária 
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2 a Secretária 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

PROJETO DE LEI N° 066, DE 2022. 

(ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO III DO ART. 3° DA LEI N° 4.473, DE 13 DE MARÇO 
DE 2019, QUE ESTABELECE NORMAS PARA A LIMPEZA DE TERRENOS BALDIOS 
E/OU E ÁREAS SEM OU COM CONSTRUÇÕES FECHADAS, DESOCUPADAS OU 
ABANDONADAS, LOCALIZADAS NO PERÍMETRO URBANO DE DOIS CÓRREGOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

Art. 1° O inciso III do Art. 3° da Lei n° 4.473, de 13 de marçc 
2019 passa a ter a seguinte redação: 

III — por edital publicado na Imprensa Oficial do 
Município, bem como nas páginas oficiais do município na internet; 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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